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FORTU BATO JANIR 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. nQ 30/92/PGM - CMV 	Bento Gonçalves, 08 de outubro de 1992. 

CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

R079R,  
PROTOCOLO  

Senhor Presidente: 

Encaminhamos, para apreciação dessa Co- 

lenda Câmara Municipal, o projeto de lei nQ 69/92, que 	"Concede 

remissão de débito tributário". 

Com as obras de pavimentação da rua Ba- 

tista Dosso o imóvel de propriedade de Nestor Natalino De 	Rossi 

foi atingido, em razão de um aterro, ficando enormemente prejudi-

cado, visto que sofreu uma mutilação equivalente a quatro terre - 

nos de 12x30 metros. 

A indenização da área seria mais onero-

sa, por isso decidimos atender a solicitação do proprietário, per 

doando seu débito. 

Confiando na aprovação deste projeto 

aproveitamos a ocasião para renovar protestos de distinguida con-

sideração. 

refeito Municipal 

Exmo. Sr. 

VER. EUGÊNIO RIZZARDO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

de Vereadores 

   



VOTAÇÃO:  _02scio(lf1) 

ALA DAS SESSÕE 	,:/ •/'( / 
DATA 

Vereador Presideuta 	A 

de Bento Gonça  Ç  es, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 69, DE 08 DE OUTUBRO DE 1992. 

1 APROVADO 
CONCEDE REMISSÃO DE 

DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

O JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 19. - É concedida a NESTOR NATALINO DE 

ROSSI a remissão do débito. tribu - 
-bário referente à contribuição de melhoria pela pavimentação 	da 

rua Batista Dosso, no valor de Cr$ 34.454.191,00 (trinta e quatro 

milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil e cento e noventa 

e um cruzeiros), correspondente a 334,39 URMs. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revoaadas 	as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos oito dias do mês de outubro de mil novecentos e noven 

ta e dois. 

C4 LÁ 
FOR? ATO JANIR R ZZ DO 

refeito Municipal 

Processo nQ 4443, de 29.08.90. 



E3 
Assess 

ARLOS PER ZZO 
Juridico da A 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Cãmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

PARECER Ng 132/92 
Processo ng 170/92 

O r, Presidente da C;mara, encaminha 
para parecer desta,AJU, projet9 de lei do Executivo, que con-
cede remissao de debito tributaria. 

No ha conOiçoes de analisar o projeto 
pois ha necessidiade de ser instruido com laudo firmado por en 
gegheiro, comprovando a perda que o beneficiado teve em seu 
imovel, 

Como esta, pela rejeiçao. 

Devidamente instruído, volte para pa- 
recer desta Assessoria. 

s.m.U. á o parêcer 

B.Gonçalves, 13 de outubro de 1992 
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A COMISSÃO . 

SALA FERNANDO FERRARI - EM 

713  / 

era (oral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

....... 
Sec 

vereau6r PR MO •STO CONSOLI 
Presi 	e 

Vereador JU 
Mem 

FLS 

K•, 

 

PARECER: 

 

Processo N.°: 170/92  

AUTOR: 

ASSUNTO:Concede Remissão de Débito 
Tributário. 

RELATOR: Vereador 

Parecer 

Os Vereadores abaixo subscritos, membros da 

Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento desta Casa Legis 

lativa, ao proceder a análise do processo de 119_ 170/92 que 	CONCEDE 

REMISSÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO, concluíram que por não apresentar lau 

do técnico específico sobre o montante do prejuízo sofrido pelo pro-

prietário do imóvel onde as obras de pavimentação foram feitas,somos 

de parecer contrário a sua aprovação, ate o momento em que o proces-

so seja apresentado de documentação com avaliação dos prejuízos es-

clarecedoras. 

Sala das Sessões, aos treze dias do mes 	de 

outubro de mil novecentos e noventa e dois. 

Vereador LIRIO TURRI 
Membro 

	1 



SALA FERN NDO FERRARI - EM 

249 	 

A COMISSÃO
{
.....  

ret 	Geral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

FLS N. 

Processo N.°: 170/92 
	

ASSUNTO: Concede Remissão de Débito 
Tributário. 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

Parecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros 

da Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após pro-

cederem análise do Projeto de Lei NQ 69/82, de origem Executiva, que 

" CONCEDE REMISSÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO", considerando tão somente 

seus aspectos de ordem legal e sua técnica legislativa, são favorá-

veis a sua aprovação. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos 

treze dias do Mês de outubro de mil novecentos e noventa e dois. 

Ver. MAURO Al. VILLA - Presidente 

Ver. CL(5R/ S PASQUALO 	- Membro 

;/// Ver. OLAVO C F CHIELLA 	mpro 



teiir 9.3-P oi a 01/ 	FLS N.o 

Si- 10  (37)•J 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.0: 170/92 

AUTOR: 

ASSVNTO:Concede remissão de debito tri, 
butario, 

RELATOR: Vereador 

Parecer Vereador IVANIR FORESTI — Pedido de Vistas 

O Vereador IVANIR FORESTI solicitou pedi 

do de vista ao Processo 170/92, de origem executiva que "Concede re-

missão de débito tributário" e, após a análise minuciosa do mesmo en-

tende que o presente possa ser aprovado. 

Com as obras de pavimentação da Rua Ba- 

tista Dosso o imóvel de propriedade de Nestor Natalino De Rossi 	foi 

atingido, em razão de um aterro, ficando bastante prejudicado, visto 

que sofreu uma mutilação equivalente a 04 terrenos de 12x30 metros. 

A indenização da área seria mais onerosa, 

por isso o Executivo Municipal vem com o presente projeto atender a 

solicitação do proprietário, perdoando seu débito, referente a contri 

buição de melhoria pela pavimentação da Rua Batista Dosso. 

Pela aprovação do projeto. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos 

dezessete dias do mes de novembro de mil novecentos e noventa e dois. 

Vereador 	ORESTI 

Líder da Bandada do PDT 

	1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n2 460-92/GAB 	 Bento Gonçalves, 18 de novembro de 1992. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DC B. GONÇALVES 

405 
... 

_ ... 
As moura 	 ... _ 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao seu Oficio n2 336-92/GAB, de 
03 de novembro de 1992, estamos encaminhando a Vossa Excelência, 	em 
anexo, Laudo Técnico , elaborado pelo Técnico Responsável da Secretaria 
Municipal de Obras e Viação, Engenheiro EDMAR MATTEVI. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o en 
sejo para manifestar a nossa estima e consideração. 

Atenciosamente, 

FORA ATO JANIR IZ RDO 
Prefeito Municipal 

Exmo. Si,. 
BEL. EUGÊNIO RIZZARDO 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta 
fmbp 

Receb. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LAUDO TÉCNICO 

Visando melhorar o acesso ao Loteamento Santa Mar 

ta e principalmente as condições de trafegabilidade dos coletivos ur-

banos, decidiu o Município promover o aterro da parte mais baixa da 

Rua Batista Dosso, numa altura aproximada de 2,00 (dois) metros, di - 

minuindo assim a declividade da Rua em questão. 

Para tanto foi elaborado um Termo de Compromisso' 

firmado em 05 de junho de 1989 entre o Município de Bento Gonçalves ' 

na pessoa do Sr. Prefeito Municipal, FORTUNATO JANIR RIZZARDO e 	os 

proprietários dos imóveis com frente para o trecho da Rua Batista Dos 

so a ser aterrada, como sejam: Arlindo Menegotto, Nair Ambrosi Mene-

gotto, Nestor Natalino de Rossi, Assumpta Fontanive de Rossi, Edvino 

Plizzari e Irene Oliva de Rossi Plizzari. 

Tal acordo, todavia, não foi cumprido visto que ' 

o aterro superou em muito os dois metros acordados inicialmente 	e 

mesmo que visando melhorar as condições de trafegabilidade da Rua, a-

cabou originando o pedido de indenização do Sr. NESTOR NATALINO DE e 

ROSSI. Conforme já mencionado no LAUDO DE AVALIAÇÃO por nós efe 

tuado em 15 de julho de 1991 houve prejuízo no terreno do mesmo em 

função da implantação da Rua Batista Dosso nos moldes em que a mesma 

foi executada sendo que o aterro adentrou em média 15 (quinze) metros 

no terreno do Sr. Nestor Natalino de Rossi. 

Pelo fato do aterro ser muito alto a mutilação so 

frida pelo imóvel de sua propriedade equivale ao potencial de quatro' 

terrenos com padrão para a Zona de 12,00 por 30,00m. 

Por tais constatações entendemos que o Município' 

de Bento Gonçalves deve arcar com o ônus de ressarcir o Sr. Nestor Na 

talino de Rossi do prejuízo sofrido por seu imóvel. 

Bento Gonçalves, 16 de no mbro de 1992. 



?poro, 016 
FLS N.° 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°:170/92 
	

ASSUNTO: Concede remissão de debito tri 
butário. 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

Parecer 	PEDIDO DE VISTAS - Ver. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

A solicitação de vistas do processo nQ 

170/92, que concede remissão de débito fiscal, prendeur-se ao fa 
to, do projeto de lei não estar devidamente instruído com lata° 
de Engenheiro, comprovando a efetiva perda de terras com o ater 
ro a  justificando assim a dita indenização indireta, alicerçada 
na remissão do debito que os beneficiários tem junto a Fazenda 

Municipal, 

Instada a instruir o processo, a muni-

cipalidade fez a juntada de laudo firmado pelo Engg Edmar Mate-

vi, que efetivamente comprova a perda de áreas, sendo justifica 
vel, por isso, a indenização indireta, através da remissão do 
débito referente a contribuição de melhoria. 

Diante disso, meu parecer é no sentido 
da aprovação do projeto, porque está bem instruído e consulta o 

interesse público. 

Bento Gonçalves, 25 de novembro 1992 

Vém‘dot"CARLOS JO PERIZZO 
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